
MUNICIPAL DE CRUZ MÜCHiDO
ESTADO DO PARANÁ

CEP 84620

LEI 263/88

Autoriza o Poder Executivo Munici-

pal a assinar Convênio com a Companhia Para

naense de Energia COPEI e dá outras provi -

dencias.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná, aprovou e Eu

cidadão AIVIR OíTíFO, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI:

ARTIGO l s - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-

vênio com a Companhia Paranaense de Energia COPEI , para assinar o

Convênio, para receber sem qualquer ônus, 02 (duas) Balsas Metálicas

com dimensões de 13,50 X 5,50 X 1,30 m; com capacidade de transpor-

tar 25.000 Kg; para operar na travessia ao ̂ eservatorio da Usina Hi

drelétrica de Foz do Areia, nas Localidades, denominadas de Balsa do

Hio da Areia ( linha Vitória), e Balsa Palmeirinha ( Santo Augusto) *

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor, da data da sua publicação revo

gadas as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, em 08

de janeiro/air̂ .988
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